
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 584/2019 

Pintura e reforma das academias da 
terceira idade localizadas no interior do 
Município de Toledo. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, realizada a pintura e reforma 
das academias da terceira idade localizadas em Novo Sobradinho, Vila Nova, Dois 
Marcos, São Miguel, Linha Flórida, Lajeado Grande e Linha São Paulo. 

As academias da terceira idade, como se sabe, têm o objetivo de 
incentivar, entre os idosos, a prática regular de atividade física, a socialização, a 
melhora da autoestima e da saúde em geral e para que tal objetivo seja alcançado, 
imprescindível que sua estrutura física seja adequada e esteja em perfeitas condições 
de uso. 

As academias da terceira idade dos referidos distritos sofrem com a 
deterioração decorrente da ação do tempo e algumas com avarias decorrentes da 
ação de vândalos. 

Vale ressaltar que os locais são muito frequentados pela população, não 
somente da Terceira Idade como também por crianças e adolescentes e utilizam do 
espaço para a prática de atividades físicas ou ainda como um local de recreação e 
lazer. 

Nesse sentido, espera-se que o Poder Público efetue melhorias nas 
academias da terceira idade localizadas em Novo Sobradinho, Vila Nova, Dois 
Marcos, São Miguel, Linha Flórida, Lajeado Grande e Linha São Paulo, a fim de 
viabilizar que seus usuários possam, com segurança, praticar suas atividades físicas e 
obter um belo ambiente para o lazer. 

SALA DAS SESSÕES, 2 de julho de 2019. 

LIDO E DESPACHADO 
Sala da7es, 08 /01- / 

Presidente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieg.br  
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